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de dezembro de 1949, a exercer as fun
ções de membro da Comissão de Direi
to Interna~ional das Nações Unidas, 
quando err. disponibilidade, sendo-lhe, 
naquele atol, arbitrada uma gratifica
ção de replesentação (Diário Oficial de 
7-12-949). Essa representação, aliás, é 
fixada, hoj~, no Decreto n.O 29.335, de 
7 de março de 1951, cujo art. 1.0 diz o 
seguinte: 

"Quando o membro brasileiro da Co
missão de Direito Internacional das 
Nações Un .das fôr ocupante de cargo 
da classe "::>", da carreira de diploma
ta do Mini:;tério das Relações Exterio
res, ser-Ihe-·á atribuída gratificação. a 
título de representação, igual à do em
baixador, àe acôrdo com classificação 
arbitrada p ara a referida Comissão na 
Tabela a qt:e se refre o § 2.0 do art. 15 
do DecretO-.ei n.o 9.202, de 25 de abril 
de 1946". 

4. Como se verifica, ao diplomata é 
atribuída uma gratificação, a título de 
representaçÍlo, por integrar aquela Co
missão Internacional, e não como de
corrência d,! retribuição pelo desempe
nho de uma cargo ou função pública 
nos têrmos estatutários e do Decreto 
n.O 35.956, de 2 de agôsto de 1954. 

5. Já a gratificação resultante da 
Lei n.o 1.220, de 28 de outubro de 1950, 
é inerente ao cargo de diplomata, e 
passou a irtegrar o !Jrovento do inte
ressado com a sua aposentadoria ocor
rida, segundo o processo, em maio de 

1952. Tanto é assim, que o art. 6.0 da 
referida Lei n.o 1.220, de 1950, diz: 

·Os proventos dos diplomatas, apo
sentados anteriormente à vigência des
ta Lei, serão reajustados de conformi
dade com 03 novos padrões de vencimen
tos e representação fixados para a car
reira". 

6. É óbvio que o diplomata, aposen
tado posteriormente à vigência do alu
dido diploma legal, terá seu provento 
fixado em iguais condições, insuscetível 
de ser a representação desintegrada do 
provento. 

7. Conseqüentemente, ao nosso en
tender, os proventos do diplomata, as
sim reajustados ou fixados, não inci
dem em acumulação defesa em lei, com 
o recebimento concomitante de gratifi
cação de representação conferida por 
um decreto específico. 

C.A.C., em 9 de junho de 1959. -
Cors.zndio Monteiro da Sil"Ja, Relator. 
- A. Dardeazt de Carvalho - José 
Medeiros - José Renato Pedro8o de 
Morais - Gcrardo Renault de Melo 
Matos. 

Submeto, nos têrmos do § 3.° do art. 
15 do Decreto n.O 35.956, de 2 de agô;;.. 
to de 1954, o presente parecer à deci
são do Sr. Diretor-Geral do Departa
mento Administrativo do Serviço Pú
blico. 

Em 9 de junho de 1959. - A. Dar
deau de Carvalho, Presidente. 

De acôrdo. 12-6-59. - João Guilhe)'
me de Aragão, Diretor-Geral. 

FUNCIOl\ARIO PÚBLICO - SUBSTITUIÇÃO - ATO RETROA
TIVO 

- A exoneração do titular, com efeito retroativo, não 
ir\terfel'e com a situação, durante ésse período, do substituto. 

DEPA:~TAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N.o 13.480-59 

Eurípedes Dutra de Sá, Auxiliar-Ad
ministrativo, ref. 28 da T. U. M. do Mi
nistério do Trabalho, Indstria e Comér
cio, foi nomeado, por Decreto de 7-4-58, 
para exercer, interinamente, como subs-

tituto o cargo, em comissão, de Diretor 
da Divisão de Fiscalização do Departa
mento Nacional de Previdência Social 
e plenamente o exerceu até 25 de abril 
de 1959, data em que foi publicada no 
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Diário Oficial a exoneração do titular 
dêsse cargo. 

2. Acontece, porém, que o decreto de 
exoneração do titular, publicado em 25 
de abril, retroagiu a 3 de fevereiro. O 
resultado dessa retroação é que, a par
tir de 3 de fevereiro, Eurípedes Dutra 
de Sá perdeu, automàticamente, a con
dição de interino substituto, eis que, 
nessa data, o cargo deixou de possuir 
titular e não havia mais que falar em 
impedimento, senão em vacância. 

3. Entende êle, todavia, que tem di
reito à competente contraprestação por 
êsse exercício de fato, pois lhe não cabe 
culpa de ter sido dado efeito retroativo 
à exoneração do Diretor impedido. 

4. Se o decreto de exoneração do ti
tular do cargo tivesse vigorado a par
tir de sua publicação e o exercício de 
fato dissesse respeito a período poste
rior a esta, dúvida não teria esta D.P. 
em aplicar ao caso as conclusões do re
cente parecer do Sr. Consultor-Jurídico 
do D. A. S. P. (Parecer no Processo 
DASP, n.o 720-53, in Diária Oficial de 
13-1-59 ). - Diz, com efeito, S. s.a: 

"6. Assim, exonerado ou destituído o 
titular de determinado cargo ou fun
ção, seu substituto perde, no mesmo 
momento essa qualidade. Trata-se de 
matéria pacífica em nosso direito ad
ministra tivo. 

7. A solução, por conseguinte, para 
evitar a acefalia do órgão com a au
sência do responsável pela sua chefia, 
é a nomeação ou designação de novo 
titular. 

11. . .. nada impediria a nomeação 
imediata e conseqüente exercício do 
novo titular, ainda que êste o fôsse ape
nas interinamente, se, em face de cir
cunstâncias diversas, não fôsse viável a 
imediata assunção do exercício de quem 
devesse suceder em caráter defintivo ... " 

5. Mas, no caso em exame, já se vê 
que não caberia a solução alvitrada 
pelo Sr. Consultor, eis que não é de 
presumir-se a ciência, em 3 de feverei
ro, de que o funcionário haveria de 
ser exonerado retroativamente em abril. 

O certo é que o substítuto, sabendo-se 
regularmente nomeado, só tinha moti
vos para tranqüilamente permanecer 
em seu pôsto, pelo menos até ver pu
blicada a exoneração do substituído. 
Repugna, portanto, a esta D. P. a pers
pectiva de opinar contràriamente à pre
tensão do interessado. A Administração 
há de ter tido razões para fazer retroa
tiva a exoneração em causa. Nem por 
isso deve querer, todavia, que os ônus 
dêsse ato recaiam sôbre o servidor que 
em nada contribuiu para êle e não po
deria prevê-lo. 

6. Trata-se, no entender desta Di
visão, de hipótese abrangida pelo dis
pôsto no art. 141, § 3.0 da Constituição 
federal: "A lei não prejudicará o di
reito adquirido, o ato jurídico perfeito 
e a coisa julgada", de vez que o inte
ressado exerceu o referido cargo, du
rante o lapso considerado, em circuns
tâncias perfeitamente legais, só altera
das pela superveniência do ato retroati
vo. Com efeito, se a lei não poderia 
modificar as conseQÜências dêsse seu 
ato, muito menos o decreto de exonera
ção do titular, cuja retroatividade, no 
que toca ao interessado, será, por isso 
mesmo, ineficaz. 

7. Contudo, tendo em vista a natu
reza da matéria, parece aconselhável 
a audiência do Dr. Consultor-Jurídico. 

Em 3 de outubro de 1959. - Valdir 
dos Santos, Diretor. 

Ao Dr. Consultor-Jurídico. - Em 
5-10-59. - João Guilherme de Aragão, 
Diretor-Geral. 

* 
PARECER 

I 

Tendo ocorrido, com efeito retroati
vo, a exoneração de titular de cargo em 
comissão, pretende o substituto interino 
o pagamento dos respectivos vencimen
tos até a data da publicação do decreto 
exonera tório. 

2. A controvérsia se situa no fato de 
que, com a exoneração do substituído, 
cessa a substituição, como tenho acen-
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tuado e comtitui jurisprudência man
sa e pacífica. 

3. No caso, entretanto, como assinala 
a D. P. dêsto Departamento, a maté
ria assume aspecto novo, por isso que 
o ato de exoneração teve efeito retroati
vo alcançand(l, por conseguinte, o subs
tituto em pleno exercício regular da 
substituição. 

II 

4. A cláusda de retroatividade inser
ta no decreto que exonerou o titular do 
cargo em co:nissão não pode, ao meu 
parecer, atingir a situação do requeren
te, que se en~ontrava, durante o perío
do de retro~.ção, em pleno e regular 
exercício do cargo em que fôra provido 
interinamentE, como substituto, enquan
to durasse o impedimento do respecti
vo titular. 

5. Os efei ;os da retroatividade não 
podem ferir direitos de terceiros e, no 
caso, só vier 1m regularizar a situação 
do substituíd), sem fôrças, todavia, de 
alcançar o SJbstituto, devendo perma
necer íntegras as consequencias da 
substituição lté a data da publicação 
do decreto e}:oneratório. 

6. A permanência do suplicante no 
exercício do cargo, como substituto, até 
a data do decreto que exoneroa o subs
tituído, assegura não só a regularidade 
da substituição, como o direito às con
seqüências dêsse provimento, entre os 
quais se encontra o da percepção dos 
respectivos vencimentos. 

7. A retroatividade do ato exonera
tório, na espécie, teve mero intuíto ho
mologatório da situação de fato do subs
tituído, que fôra provido em cargo es
tadual, situação essa" desconhecida do 
substituto. 

8. Entendo, pois, de acôrdo com a 
D. P. dêste Departamento, que o efeito 
retroativo emprestado ao ato de exone
ração do titular substituído não inter
fere na situação do substituto que como 
tal deve ser considerado até a data da 
publicação daquele decreto. 

É o meu parecer. - S. M. J. 

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 
1959. - Clenício da Silva Duarte, Con
sultor-J urídico. 

De acôrdo. 

Em 7-11-59. - João Guilherme de 
A ragão, Diretor-Geral. 

FUNCION.4.RIO PúBLICO - GRATIFICAÇÃO - CORREIO AMBU
LANTE 

- Concessão a funcionários dos Correios e Telégmfos de 
gmtificação por serviço de correio ambulante. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N.o 6.391-59 

Trata o ar.exo processo da aplicação, 
aos fiscais ·10 correio ambulante, do 
dispôsto no art. 10 da Lei n.o 1.229, 
de 13 de n<,vembro de 1950, textual
mente: 

"Os servid )res em exercício no cor
reio ambular.te, terrestre ou aquático. 
terão direito, além da diária por traba
lho prestado fora da sede, à gratifica
ção correspoa.dente a 75% (setenta e 
cinco por cento) do vencimento ou sa
lário diário por trabalho noturno efeti
vamente pre~tado". 

2. O assunto foi examinado anterior
mente por esta D. P. através do pa
recer emitido em 12 de junho de 1959, 
que concluiu pela não aplicabilidade do 
dispositivo acima transcrito aos inte
ressados. 

3. Ésse ponto-de-vista se apoiou nos 
elementos fornecidos pelo Departamen
to dos Correios e Telégrafos e que con
sistiam na transcrição do item 111 da 
Po!"taria !l.o 778, de 14 de junho de 
1933, do Diretor-Geral daquele órgão, 
que estabelece: 




